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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 023/2025 

DISPENSA POR EMERGÊNCIA Nº 012/2025 

MODALIDADE: DISPENSA POR LIMITE DE VALOR 

 

AVISO DE CONTRATAÇÃO 

 

A Agência Municipal de Regulação dos Serviços Públicos Delegados de São Gabriel/RS, 

AGESG, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 17.329.329/0001-

01, estabelecida à Rua Barão de São Gabriel, nº 499, Centro, São Gabriel/RS, CEP 97300-124, 

com base no § 3º do Art. 75 da Lei 14.133/21, onde, “§ 3º As contratações de que tratam os 

incisos I e II do caput deste artigo serão preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em 

sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto 

pretendido e com a manifestação de interesse da Administração em obter propostas adicionais de 

eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa, torna público o aviso 

dispensa de licitação por contratação direta, tipo, menor preço/global, Lei 14.133/2021, Art. 75. 

 

Conforme descrição constante no Termo de Referência. Prazo para envio de propostas 

adicionais, até o dia 21/10/2025, nos moldes estabelecidos pelo termo de pesquisa de mercado. As 

propostas deverão ser enviadas pelo endereço eletrônico: agesgsaogabriel@gmail.com, com 

confirmação de recebimento, demais dúvidas poderão serem suscitadas através dos telefones: (55) 

(55) 3922-0202 ou 0800 051 0063. 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO:  

Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de limpeza para a sede da 

Agência. 

 

 

2. DOCUMENTOS:  

Para fins de habilitação, fiscal, social e trabalhista, entre outras, conforme lei 14.133/2021 e 

legislações correlatas, será exigida documentação posterior, aos fornecedores que se enquadrarem 

nos critérios estabelecidos. 

 

3. ANEXOS: 

Termo de Referência. 

Termo de Pesquisa de Mercado 

mailto:agesgsaogabriel@gmail.com











